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CAMPINA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Emmanuel Saraiva Ferreira  

      Rua Floriano Peixoto, 4519, Malvinas 

Campina Grande – Paraíba 

Tel (83) 99991-1313 

_____________________________________________________________________________ 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, motorista, 

Portador do RG nº 3.734.982 - SSP/PB e Inscrito no CPF/MF sob o n° 015.574.934-05, 

residente e domiciliado na Rua Renata Nascimento – N° 299 B – Bairro Serrotão - Campina 

Grande/PB – CEP 58.434-149 - por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, 

com escritório profissional localizado no endereço acima em epígrafe, onde deverá receber as 

intimações, vem perante V. Exª, propor a presente: 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 

(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT) 

 

 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Inscrita 

no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, com endereço situado na Rua da Assembleia nº 100, 21º 

andar, Rio de Janeiro, CEP: 20.011-904, podendo ser citada por meio eletrônico, via 

eletrônica através do e-mail:  www.seguradoralider.com.br,  conforme Artigos 5º, 6º e 9° 

da Lei nº 11.419/2006 e Artigos 231, V, 246, V, §§ 1º e 2º, 270, e 1.051, do Código 

de Processo Civil, expondo e requerendo ao final o seguinte: 
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- DOS  BENEFÍCIOS  DA  JUSTIÇA  GRATUITA  

 

          Aduz preliminarmente, a parte autora que se encontra desempregada, não tendo 

meios de prover o pagamento das custas processuais, visto que, como prova deve ser 

observado nos documentos inclusos aos autos que demonstram que se encontra fora do 

mercado de trabalho.  

 

          Ora Preclaro Julgador, o novo Código de Processo Civil, instituído pela Lei n° 

13.105, de 16 de março de 2015, ampliou e inovou o texto codificado anterior, possibilitando ao 

jurisdicionado maior facilidade para acesso ao Poder Judiciário, onde o novo estatuto processual 

busca dar efetividade ao estatuído na Constituição cidadã: assistência jurídica integral (art. 5º, 

LXXIV). 

                                        

               A realidade social dos trabalhadores de nosso pais já estava fragilizada sendo que, 

com a chegada da pandemia, o quadro se agravou ainda mais, sendo que, nas camadas mais 

pobres da sociedade o desemprego e a pobreza são mais perceptíveis, posto que, são ainda  

frutos de uma política de governos desastrosos que se instalaram se o  quadro atual já se 

encontrava difícil com a chegada do Covid-19, a situação se agravou mais ainda no Brasil. 

Atualmente conta com aproximadamente 36,6 milhões de brasileiros que estão 

desempregados, segundo  aponta pesquisa do IBGE. 

 

                 Na acepção jurídica do termo, necessitado não é apenas o miserável, mas, sim, 

“todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e 

os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família” (art. 2º, 

parágrafo único, da Lei nº 1.060/50).  

 

                 A Súmula 481, do E. Superior Tribunal de Justiça, determina: 

 

                  “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins 

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 

processuais”. 

 

Alinhado a necessidade de superar essa barreira, o ordenamento jurídico pátrio, 

tanto na órbita constitucional quanto infraconstitucional, garante a assistência judiciária gratuita 

aos litigantes que não conseguem arcar com os encargos processuais. Assim, colhe-se da 

Constituição, em seu artigo 5º, inciso LXXIV: “o Estado prestará assistência jurídica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” 

 

   Os nossos tribunais superiores encontram-se com posicionamento inovado com a 

entrada com o Código de Processo Civil, passando a se posicionar da seguinte forma, opus 

citatum: 
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"O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, bastando, para obtenção 

do benefício, a simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as 

custas do processo e com os honorários advocatícios." (Agravo Regimental nº 0801570-

70.2013.8.12.0018, 1ª Câmara Cível do TJMS, Rel. Divoncir Schreiner Maran. J. 

15.09.2015).” 

 

 

E ainda: 

 

"Não se vislumbrando do caderno processual elementos de convicção que, à luz 

do artigo99, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, culminem por infirmar a presunção 

derivada da declaração acostada, é de se conceder o benefício, máxime considerando que a 

parte afirma estar desempregada e que aufere apenas auxílio doença previdenciário em valores 

mensais modestos, notadamente nos dias atuais, levando-se em conta, ainda, possuir dois 

filhos menores, ressalvada, todavia, a possibilidade de a presunção ser afastada com base em 

provas que porventura surgirem no curso da lide. Recurso conhecido e provido." (TJMS; AI 

1407941-50.2016.8.12.0000; 2ª Câmara Cível; Rel. Juiz Jairo Roberto de Quadros; DJMS 

16/09/2016; Pág. 82).” 

 

                 Requer a parte autora, os benefícios da Justiça Gratuita, pelo fato de não ter 

condições de prover pagamento das custas processuais.  

. 

 

 

-S I N O P S E   D O S   F A T O S 

 

A autora foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 01 de 

Junho de 2020, por volta das 12h50min, conduzia um CICLOMOTOR L13154 - Cor Vermelha – 

Ano/Modelo 2012/2012 - Placa  QFL4713/PB - Chassi LXYXCBL09D0533756, licenciada em 

nome de José Fábio Moreira da Silva,  quando trafegava pela Rua Cel Eufrásio Câmara – Bairro 

Monte Santo, momento em que um veículo de marca, placa e condutor desconhecidos, que 

evadiu do local sem prestar qualquer tipo de socorro,  invadiu o cruzamento e avançou a via 

preferencial que o autor trafegava, causando uma forte colisão que originou no arremesso 

brusco do autor ao solo com graves lesões. O autor foi socorrido pelo (SAMU) Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência, recebendo os primeiros socorros no local do acidente e em 

seguida foi encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes, 

em Campina Grande/PB, conforme se faz prova através de documentos inerentes ao sinistro, 

em anexo. 

 

 Concernente à gravidade das lesões, o requerente fora submetido a 

intervenções médicas, inclusive cirúrgica, devido a FRATURA DO JOELHO ESQUERDO, cujas 

sequelas comprometem as funções do membro em comento, dentre outras complicações 

físicas, que interferem na realização de suas atividades laborativas, conforme prontuário 

médico, em anexo.  
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                           Devido ao fato decorrer de acidente de trânsito, o requerente buscou a 

indenização administrativamente junto à Ré, através do processo número 3200323755, sendo 

que, a seguradora pagou a promovente apenas a importância de R$1.687,50 ( um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 

 

A parte autora impugna os valores pagos administrativamente pela 

demandada, por absoluta falta de transparência, critérios médicos que possa aquilatar, 

mensurar a graduação da invalidez, o quantum devido, sendo que, neste sentido o art. 5º, § 5º 

da Lei nº 6.194/74, é claro ao determinar que o pagamento deverá ser quantificado em 

obediência a tabela fixada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009. 

 

Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal que 

possibilite a parte requerente, recorrer, contra os valores pagos administrativamente pela 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou seja, tratando-se de DPVAT, a vítima é 

obrigada a receber os valores pagos pela autarquia sem que possa discutir sobre o quantum, 

tratando-se de uma afronta a determinação legal fixada na norma jurídica. 

 

A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido deve obedecer 

Circular do CNSP- (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), sendo que, geralmente 

utiliza-se de parâmetros ilegais, para definir do ponto de vista administrativo o valor a ser pago 

aos beneficiários, tratando-se de pagamentos administrativos que desafiam a Lei nº 

11.945/2009. 

 

 Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a 

critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da indenização 

estas devem ser respeitadas. A Lei n. 6.194/74, determina que o pagamento do DPVAT, deverá 

ocorrer dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 

  

 O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, 

expressamente, como início de vigência da disposição supra o dia 16 de dezembro de 2008, 

portanto, para os acidentes de ocorrência anterior à data de vigência da Medida Provisória nº. 

340/2006 (29/12/2006), aplica-se a primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974, onde vinculava o 

valor da indenização ao salário mínimo, passando-se, após esse marco temporal, a adotar os 

novos parâmetros delineados pela citada medida provisória e ratificados pela Lei nº. 

11.482/2007.Destarte, devem as seguradoras conveniadas obedecerem a Tabela, firmada no 

art. 31, II, da Lei nº 11.945/2009, não sendo lícito, a autarquia ré, pagar o valor que entende 

de forma unilateral, pois as perícias são patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer 

fiscalização, das instituições, em especial do Ministério Público, ou, Polícia Judiciária, quanto aos 

critérios de pagamento as vítimas de acidentes de trânsito em nosso país.  
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 O fato é que enquanto o cidadão comum é vítima de altos valores 

decorrentes do seguro DPVAT, o Tribunal de Contas de União (TCU), realizou auditoria no 

Seguro de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre (seguro DPVAT), e 

apontou doze achados de irregularidades que demonstram a necessidade de se rediscutir e 

mudar o atual modelo de gestão da Seguradora.  A auditoria foi realizada entre março de 2014 

e maio de 2015, com o objetivo de verificar os atos de regulação e fiscalização da entidade no 

que tange à formação e à pertinência dos custos que compõem o prêmio de DPVAT. Fonte-

(Acórdão 2609/2016 – TCU – Plenário-Sessão:  11/10/2016). 

 

 

 

-D O   D I R E I T O 

 

     A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece, disciplina e regulamenta 

o seguro DPVAT, em nosso país, preceitua dentre vários critérios que após a entrega dos 

documentos da vítima e do beneficiário, a seguradora terá 15 (quinze) dias para pagar o seguro 

aos que dela fazem “jus”. 

  

 Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu art. 

5° preceitua que: 

O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. Grifo nosso. 

 No mesmo curso: 

 

 A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores e prazos nos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 

as seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (Grifo 

Nosso) 

 

 - D A    J U R I S P R U D Ê N C I A 

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Norte, tem entendimento consolidado em idêntico pedido: 

 

(AC nº 2012.018378-9, AC nº 2013.002870-9 e AC nº 2012.013210-8, de 

Relatoria do Des. Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j. 30/01/2014; AC nº 

2013.018028-1, Rel. Des. Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 

19/12/2013; AC nº 2013.013182-4, Rel. Des. João Rebouças, 3ª Câmara 

Cível, j. 28/01/2014; AC nº 2012.017060-3, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª 

Câmara Cível, j. 05/11/2013). 
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Já o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, por meio 

do Enunciado nº 474, de que a indenização deve ser paga de acordo com o grau da debilidade 

sofrida. Vejamos:  

 

Súmula 474/STJ:  

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.”  

 

    Para que Vossa Excelência, possa ter uma ideia da materialidade dos 

valores envolvidos, em 2015 a arrecadação total do Seguro DPVAT somou mais de R$ 8 bilhões, 

segundo as demonstrações financeiras da Seguradora Líder. Saliente-se que desse montante, 

R$ 4,326 bilhões (50%) foi destinado à operacionalização do seguro, sendo R$ 3,381 bilhões 

gastos com o pagamento de indenizações às vítimas de acidentes. No mesmo exercício, o lucro 

líquido da seguradora Líder foi de R$ 2,62 milhões, e o resultado total destinado a cada 

seguradora, na proporção de sua participação nos consórcios, foi de R$ 172,6 milhões. 

 

    Não existe outra forma para solucionar o litígio, desta feita vem o autor 

invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal 

conflito. 

 

Informa ainda a parte autora que não tem como dimensionar, reportar, 

quantificar o valor da causa de forma absoluta, visto que, é vedada por força do art. 31, II da 

Lei 11.945/2009, mesmo porque no DPVAT, somente após da realização da prova pericial, o 

Douto Magistrado, poderá proferir o seu veredicto.  

 

Destarte, é impossível a defesa ao distribuir a lide, informar o quantum a ser 

indenizado, visto que, somente o médico após a perícia, poderá quantificar o dano o qual 

encontra-se exposto o beneficiário, ora promovente. 

 

 

- D O    R E Q U E R I M E N T O 

 

 

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.ª., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim 

de condenar a requerida, ao pagamento da COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT, cuja 

verba indenizatória em epígrafe, só poderá ser mensurada após da realização da perícia 

médica, nos termos do art. 31, II da Lei 11.945/09, requerendo ainda o seguinte: 

 

01- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, via eletrônica, 

para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
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02 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitido, especialmente, requer a produção de Prova Pericial, para quantificar o grau de 

lesão, sendo nomeado perito de confiança do Juízo, conforme Convênio firmado entre o TJPB e 

a Seguradora Líder; 

 

03 – Requer os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que a autora é 

pobre na forma da lei. 

 

04 - Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, referente 

a honorários advocatícios, nos termos do art. 85 e seguintes do CPC; 

 

       05 - Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a parte 

autora e desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu desinteresse em auto composição, 

audiência conciliatória, visto que, em demandas similares inexiste qualquer proposta 

apresentado pela Seguradora Líder, visto que, é vedado apresentação de qualquer proposta de 

acordo sem que antes tenha sido realizado a prova pericia, por força da determinação legal, 

firmada no art. 31,II da Lei 11.945/2009; 

 

      06- Requer apresentação de cópia da documentação administrativa que está 

em poder da requerida, objetivando instruir a lide; 

 

                        07- Requer a parte autora ainda, que seja julgada procedente a presente lide 

para condenar a promovida a indenizar a parte autora no pagamento da diferença cujo 

quantum deverá ser dimensionado, quantificado na realização da prova pericial, nos termos do 

art. 31, II da Lei 11.945/2009; 

  

 

 

       Dar-se-á o presente valor de R$ 4.750,00 (quatro mil e setecentos e 

cinquenta reais) para efeitos meramente fiscais. 

 

 

    

    Nestes termos. 

 

    Pede e Espera Deferimento. 

 

 

    Campina Grande -PB, 06 de outubro de 2020. 

 

 

 Emmanuel Saraiva Ferreira 

OAB/PB 16.928 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 
 

 
Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de 

perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 
presta as seguintes informações: 

 
PACIENTE: 

_________________________________________________________________. 
 

 
O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das _____ 

horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 
DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________
____________. 

 
DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, 
ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):______________________________________________________
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

_______________. 

  
EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________
____________. 

 
Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, 

GRAVE? 
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________
________. 

 
QUAL A REPERCUSSAO FUNCIONAL DA DEBILIDADE NO MEMBRO 

SUPERIOR/INFERIOR, ATINGIDO? 

 
____________________________________________________ 

 
 

Sem mais, em ______/______/________. 
(Assinatura – carimbo – CRM) 
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30/09/2020 Sistema Life DPVAT - Sistema de Gestão de Conteúdo

www.lifesistema.com.br/index.php?panel=imprimir&sec=impressos&in=cartapagto&id=385827 1/1

BARRETOS-SP, 17/09/2020

Ao
Sr(a): PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

CEP: 58.433-310

Ref: LIBERAÇÃO DE PAGAMENTO

Sinistro: 2-INVALIDEZ Protocolo: 385827

Sinistrado: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

Prezado Senhor(a)

Informamos que consta em relatório fornecido pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, a
liberação do pagamento no valor de R$ 1.687,50 referente ao benefício do Seguro DPVAT da vítima acima
citada, a partir do dia 17/09/2020

Atenciosamente,

UNIÃO SEGURADORA S/A - VIDA E PREVIDÊNCIA

PRAÇA OTAVIO ROCHA, 65 SALA 21 - CENTRO CIDADE: PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90020140 TEL:

(051) 30619606 - FAX: 30619606

Sistema Life DPVAT
CONTROLE DE DADOS DE PROCESSOS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0822132-26.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação expressa

para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do réu, no

intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas

hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização

da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.
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Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

  a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique

arquivada.

Não havendo,  para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC.

Por fim, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Renata Barros de Assunção Paiva

Juíza de Direito
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0822132-26.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certidão

            Certifico e dou fé que, consultei os sistemas STI e PJE e não encontrei  nenhuma ação semelhante
ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada.

Campina Grande-PB, 9 de outubro de 2020.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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        Poder Judiciário da Paraíba
                    8º Vara Cível 

      Comarca de Campina Grande

 

Processo nº 0822132-26.2020.8.15.0001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)
Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, 21 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 8.ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE - FÓRUM AFFONSO CAMPOS

RUA:  VICE-PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUSA, S/N

BAIRRO: ESTAÇÃO VELHA

CIDADE: CAMPINA GRANDE-PB

CEP: 58.410-050

Nº do processo: 0822132-26.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO
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             De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido
nos autos da ação acima identificada, CITO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, SEGURO DPVAT S.A.,  Edifício Citibank, Rua da
para que tomeAssembléia 100, 21 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904, 

conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra e, querendo, contestá-la, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 247 e seguintes do CPC.

           ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão
presumidos como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

                           
                Campina Grande-PB, 9 de outubro de 2020.                                                                        
                                                                                                      

De ordem,

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

 

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS  DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento"
I N F O R M E  O  I D E N T I F I C A D O R  D O  D O C U M E N T O :

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20100716502272100000033660141

PETIÇÃO INICIAL - COMPLEMENTAÇÃO - PAULO SÉRGIO DE
OLIVEIRA

Documento de
Comprovação

20100716502517600000033661062

PETIÇÃO INICIAL - COMPLEMENTAÇÃO - PAULO SÉRGIO DE
OLIVEIRA

Outros Documentos 20100716502798800000033660148

PROCURAÇÃO, DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFIÊNCIA E CONTRATO
DE HONORÁRIOS

Procuração 20100716502949800000033660151

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de
Comprovação

20100716503110300000033660153

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Documento de
Identificação

20100716503204400000033660156

B O Documento de
Comprovação

20100716503332900000033660628

DECLARAÇÃO DO SAMU Documento de
Comprovação

20100716503496100000033661056

DUT
Documento de
Comprovação

20100716503596500000033661057

COMPROVANTE DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO Documento de
Comprovação

20100716503677200000033661061

Despacho Despacho 20100815364109800000033662168
Certidão- Não existe ação semelhante Certidão 20100907531841700000033728918
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